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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 47/2022
Moção de Congratulações e Louvor pelos 69 anos da Escola Estadual de Ensino Fundamental Ernesto Dornelles. 
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor pelos 69 anos da Escola Estadual de Ensino Fundamental Ernesto Dornelles. 

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão aos 69 anos da Escola Estadual de Ensino Fundamental Ernesto Dornelles. Localizada no Bairro São João na rua Bento Gonçalves, a escola oferece aulas em turno integral e atualmente atende aproximadamente 130 alunos.
Parabéns a escola Ernesto Dornelles, e toda sua comunidade escolar, à Diretora Prof° Rosa Maria Beheregaray, que com força e coragem, assumiu a escola com menos de 50 alunos e hoje é referência no Município de Uruguaiana. 
Uruguaiana, 31 de março de 2022.
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT 
xxx/cmu/gabXXX

